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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

PORTÀRIA N" 1334, DE O3 DE NOVEMBRO DE 202I.

I}ESTGNÀ BXARIÁ. I}E MELLO
FREITAS PEREZ COMO F'ISCAL

DE COI{TRATO.

g1 pREFEITO MUNICIPAL IIE JÀGUARÃO, ao uso de suas

atribuições qrre the confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIIIERAFIDO o rnemara*do no &3ZlZü21, enviado pela Secretaria

Municipal de Educação e Desporto;

RESOLVE

ArL 1". Designar a servidora Maria dc Mello Freitas Perez, Professora

N3A, mat/rcularf 56632-2, pN& atuar como Íiscal de contrato do Processo no 584912A2T,

referente ao Pregão Eletrônico ü4212ü21, para Aquisiçãc de itens de cCIpa e caztttha para as

instituições escolares.

Art. 2a. O fiscal deverá anotatr, em registro próprio, tcdas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a

regularização das faltas ou defeitos observados.

§ I" " Âs decisôes ou provid&rcias que ultrapassârem a competência do

fiscal, inclusive o aditamento do corúrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em

tempo hábil para adoção das medidas cabíveis-

§ 2". Em caso de descumprimento contratual, a fiscal deverá inforrnar

imediatamente a autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive

a abertura de processo administrativo especial paru a aplicação de sanções e rescisâo

contratuatr, se fur o caso.

Ârú. 3". Compete ao frscal realizw o recebirnento provisório do objeto,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prÍrzo previstos no

contrato, e em conforrnidade com o art.73 da lei Federal n" 8.66611993.
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@i' PREFETTURA MUNrcrpAL DE lacuenÃo

t\rt.4'u. Esta Portaria entra em vigor na data de sua putrlicaçâo.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos três (03) dias do mês de novembro do
ano cie dois mil e vinte e um (2021)"

Telis
Prefeito

Registre-se e publique-se

fu,*a
Lúcia Carvalho de Oliveira
Secretária de Administração
DSA/




